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  IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO  TTÉÉCCNNIICCAA  MPF/PRPB n.º 03/2017 

 

 

                                   Ref.: Procedimento nº 1.24.004.000005/2017-61
    

              

 

De:          Marcelo Pessoa de Aquino Franca 
                Analista de Engenharia Civil / Perito - MPF  
 
Para:       Dra. Janaína Andrade de Sousa 
               Procuradora da República       

                 

Exmo. Sra. Procuradora da República,           

 

Conforme solicitado, foi realizada, nos dias 24 a 26/01/17, uma vistoria técnica no trecho Leste, 

Meta 3L, das obras de transposição das águas do rio São Francisco e dos empreendimentos 

complementares necessários ao perfeito funcionamento do sistema. A vistoria teve como objetivo aferir o 

ritmo de execução das obras bem como aspectos técnicos associados à qualidade desta execução. 

 

 Após visita ás referidas construções e análise da documentação constante no corpo dos autos, 

encaminho as seguintes considerações:  

 

a) As águas do Eixo Leste da obras de Transposição do São Francisco partem da barragem de 

Itaparica, em Pernambuco, e percorrem pouco mais de 200km até chegar ao Rio Paraíba na 

Cidade de Monteiro –PB (Figura 1).  

 

 

Figura 1 – Mapa esquemático da Transposição do São Francisco (Fonte: Wikipédia) 
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b) O trecho por mim inspecionado era constituído de canais abertos de seção trapezoidal e 

túneis fechados (Fotos 1 e 2) a fim de vencer as barreiras geográficas. 

 

 

Foto 1 – Trecho do canal trapezoidal aberto da Transposição 

 

 

Foto 2 – Vista do túnel vindo de Pernambuco  

 

c) Embora não tenha tido acesso aos projetos e ao cronograma físico e financeiro atualizado da 

obra dos canais da Transposição, foi possível perceber que alguns serviços ainda faltam ser 

executados. Dentre estes, cito alguns trechos do canal trapezoidal próximos às ombreiras 

das obras de arte (Foto 3), bem como a conclusão da região de interligação do túnel que 

vem de Floresta-PE com o túnel de Monteiro-PB (Foto 4).  
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Foto 3 – Trecho do canal trapezoidal inacabado. 

 

 

Foto 4 – Vista da interligação do túnel que vem de Pernambuco e do túnel de Monteiro-PB. 

 

d) Também foi possível constatar o intenso tráfego de máquinas no acesso do túnel que vem 

de Pernambuco, o que demonstra que serviços ainda precisam ser concluídos no interior 

daquele canal. 

e) Apesar de não ter sido possível aferir se os cojuntos de bombeamento foram instalados, os 

trabalhadores nos informaram que tal serviço continuava pendente (Foto 5). Esclareço, 

todavia, que tais construções são essenciais para que as águas possam ser conduzidas pelo 

canal da transposição.  

f) Foi constatado que as obras de arte (pontes, passarelas) e algumas encostas de taludes 

também não foram executadas (Foto 5), todavia esses serviços não são indispensáveis à 

passagem das águas da Transposição.  
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Foto 5 – Obra de arte pendente de conclusão. 

 

g) Algumas obras de proteção dos taludes estão aparentando que não ainda foram executadas 

(Foto 6).  Em outro local, percebe-se que houve a ruptura do solo ocorrendo o deslizamento 

do talude (Foto 7).  

 

 

Foto 6 – Talude sem proteção com concreto projetado. 

 

 

Foto 7 – Desmoronamento do talude 
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h) Esclareço que o canal da Transposição, ao chegar a Monteiro, irá abastecer o leito do 

Rio Paraíba, o qual passará a atravessar os açudes de Aurimendes, São José, Poções e 

Camalaú, para seguir com destino a Boqueirão.  

i) Segundo informação de moradores locais, o açude de Aurimendes (Foto 8) trata-se de 

uma obra particular, devendo ser verificado se este terá capacidade para suportar a vazão 

da água advindo da transposição.  

 

 

Foto 8 – Vista do açude de Aurimendes  

 

j) O açude de Aurimendes recebe atualmente despejos do esgoto (Foto 9) da cidade de 

Monteiro. O esgoto fica represado pelo barramento do açude. Todavia, as obras de 

saneamento que estão em execução evitarão que tal problema continue a ocorrer, conforme 

exposto a seguir. 

 

 

Foto 9 – Esgoto sem o tratamento adequado sendo despejado no leito do Rio Paraíba e seguindo para o 
açude de Aurimendes.  
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k) Constatamos que, por meio de um convênio firmado entre a Funasa e o Governo do estado 

da Paraíba, está sendo executada a ampliação do sistema de saneamento da cidade de 

Monteiro (Foto 10). Tal obra é essencial para que não continue a ocorrer a contaminação, 

por esgoto doméstico, do leito do Rio Paraíba. O estágio de execução dessas obras de 

saneamento é bastante avançado e tudo indica que deve ser concluída em breve tempo. 

 

 

Foto 10 – Lagoa de tratamento de esgoto na cidade de monteiro praticamente concluída.  

 

l) Apesar da obra de saneamento da cidade estar praticamente concluída, as ligações 

domiciliares precisam ser interligadas à rede coletoras de esgoto, a fim de que seja evitado o 

despejo indevido do esgoto doméstico nos canais de águas pluviais. Sem tal medida, o 

esgoto doméstico lançado indevidamente no canal de água pluvial continuará a chegar ao rio 

Paraíba e, por sua vez, será levado ao açude de Poções, quando do advento das águas da 

transposição. 

m) Observamos que apenas o açude de Camalaú encontra-se em obras para receber as águas 

advindas da transposição (Foto 11). Basicamente, os serviços compreendem a construção 

de mecanismos extravasores que permitam a liberação da água sem ter que esperar a 

barragem encher para sangrar. Com isso, as águas da transposição poderão chegar ao 

açude de Boqueirão com mais brevidade.  
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Foto 11 – Execução das obras do açude de Cmalaú 

 

n) As obras de adequação do açude de Poções não foram iniciadas (Foto 12). Sem a 

reestruturação do açude de poções, as águas da Transposição não poderão ser liberadas 

para Monteiro antes que este passe a sangrar.  

 

 

Foto 12 – Vista do Açode de Poções 

 

o) O leito do Rio Paraíba está passando por uma espécie de revitalização (Fotos 13 e 14) no 

trecho entre Monteiro e o açude de Poções. Tal revitalização é indispensável para o perfeito 

escoamento das águas que virão da transposição. 
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Foto 13 – Serviços de movimentação de terra para adequação do leito do Rio Paraíba 

 

p) Durante nossa inspeção, constatamos que o trecho do rio Paraíba que segue de monteiro 

para o açude de Poções encontra-se completamente assoreado e com suas margens 

desprotegidas de vegetação (Foto 14). 

 

 

Foto 14 – Vista do leito do Rio Paraíba assoreado e com suas margens desprotegidas 

   

q) O trecho do rio Paraíba à jusante da barragem do açude de Camalaú não está sendo 

revitalizado para a passagem das águas da transposição. Tal revitalização é imprescindível 

para a sustentabilidade da operação de transporte do fluxo de água pelo leito rio até o açude 

de Boqueirão.  

r) Durante nossa inspeção, não foi possível falarmos com os responsáveis técnicos das obras 

de transposição pois, de acordo com as informações dos operários, os mesmos estavam na 

região de Pernambuco.   
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Ante todo o exposto e considerando a necessidade de se avaliar a sustentabilidade de toda a 

operação de lançamento das águas na bacia do Rio Paraíba, sugiro, respeitosamente, que: 

 

1- Seja solicitada uma avaliação precisa, pelo órgão ambiental competente, da situação do leito 

do Rio Paraíba e de suas margens no trecho que se encontra atualmente em execução, 

compreendido entre a cidade de Monteiro e o Açude de Poções. Neste ponto, registro o meu 

receio de que possa haver risco de erosão e assoreamento em função da quantidade de 

água que possa vir a ser liberada do canal da transposição para o leito do Rio Paraíba. 

Receio, ademais, que diante desse quadro, possa haver o carreamento de material erodido 

para o interior das barragens ao longo do Paraíba. 

2- Seja solicitada ainda, aos órgãos responsáveis, uma análise das condições estruturais das 

pequenas barragens particulares que se encontram ao longo do leito do Rio Paraíba. 

Ressalta-se, neste ponto, o receio que tais barragens, que em alguns casos foram 

executadas por particulares, possam não vir a suportar a vazão da água que poderá ser 

lançada no leito do rio. 

3- Somente após a conclusão das obras de saneamento de Monteiro e da execução das 

ligações domiciliares é que deverá ser liberado o fluxo de água da transposição do São 

Francisco para o Rio Paraíba. 

4- Somente seja liberado o fluxo de água do açude de Camalaú com destino ao açude de 

Boqueirao após a execução das obras de revitalização do leito do Rio Paraíba compreendido 

ao longo desse trajeto. 

5- Seja estudada a possibilidade de Analistas de Engenharia Ambiental e/ou Florestal do MPF 

possam, com a brevidade requerida, realizar uma avaliação mais precisa das condições do 

leito do Rio Paraíba para receber o fluxo da água.  

 

Em conclusão a esta informação técnica, após avaliação global do estágio de execução das 

obras de construção do eixo Trecho Leste, Meta 3L, da transposição do rio São Francisco e, 

especialmente, do estágio de execução das obras acessórias, anoto que é extremamente difícil que se 

consiga fazer com que se tenha a chegada da água até o açude de Poções no final do mês de fevereiro. 

Apostilo, ainda, que dificilmente se conseguirá levar água com sustentabilidade do açude de Camalaú 

até o açude de Boqueirão no trinta dias após essa data, conforme previsão noticiada pela mídia. 

 

Esta é a informação técnica que submeto à consideração de Vossa Excelência. 

 

João Pessoa, 27 de janeiro de 2017. 
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Marcelo Pessoa de Aquino Franca 
Analista Pericial de Engenharia Civil - PRPB - MPF 

Matrícula: 10848 


